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SUMULA TJ Nº 252 

 
"INCABÍVEL A ACUMULAÇÃO DE APOSENTADORIAS COM AUXÍLIO ACIDENTE OU AUXÍLIO 
SUPLEMENTAR DE SINISTRO POSTERIOR A 10 DE NOVEMBRO DE 1997." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032047-42.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
19/09//2011 - RELATOR: DESEMBARGADORA MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 
VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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